
LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLINICÍPIO.DE JUNDIAI'

ESTADODESÃ,OPAULO,NOUSODESUASATRIBUIÇÕESLEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9554' DE 07 DE

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.609. DE 04 DE NOVEMBRO DE 2O2I

GESTÃO DAADMINISTRACÃO DO SUAS

MATERIALDE CONSUMO

PROPRIA

DEZEMBRO DE 2020, ART.4"

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CR]íDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAçÃo DE DoTAÇ.Ã'o, PARA CoBERTURA DE DESPESA coM AQUISIÇAO DE

ELETRODOMESTTCOS PARA USO NO CONSELHO TUTELAR, SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS

NALDO E PPA.

REF. SOLICTTAÇAO t.zt+ - UNID. CnSrÂ,o oB¡sstsrÊNCIAE DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDOneQulsIÇÃo770.6|3REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. l' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, Utr'l CnÉOlfO ADICION-1L

SUpLEMENTAR No VALOR DE R$ 3.088,0ó (TRÊS MIL E OITENTA E oITo REAIS) NA'S)

DOrAçÄo(oES):

I 5.0 1.08,243.0 :lgg.2I 5 5 GESTÄO OPERACIONAL DOS CONSELHOS TUTELARES

4.4,90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

3.088,Ð0

TOTAL....RS 3.088,00

ART. 2. - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I-ANULAÇÃop¡ncI.ll,DA(s)SEGUINTE(S)DOTAÇAO(ÕES)DoORÇAMENT0
VIGENTE:

I 5.0 1.08.244.0 I 99.2080

3.3.90.30.00
0000

RS 3.088.C0

TOTAL....R$ 3.088,00

R$

ART'3"-ESTEDECRETOENTRAEMVIGoRNADATADESUAPUBLICAÇÃ'O.
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GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE

MUNICIPIO DE JTINDIAI, AO(S) QUATRO DIA(S)

EUM.

Do MUNIcÍPro on ¡uNnr¡,Í

N.3

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANÇAS

cnSTÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DO vÊs os NovEMBRo Do ANo DE DoIS MIL E vll'lrE

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVIL
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